
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE ANHUMAS 
 

Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019 
 

Quinta-feira, 29 de abril de 2021     
 

ANO I – Edição 272                         Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 
//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 29/04/2021, ÀS 14h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

 

P
Á

G
IN

A
   

 1
 

 

 

SUMÁRIO:  

• Atos de Pessoal..................2 

• Licitação............................2 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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PORTARIA N.º 241/2021 

“Dispõe sobre: nomeação de sindicante para 

apurar faltas ao serviço, sem justificativa de 

servidor, e dá outras providencias” 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, 

usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o servidor, Marcos 

Silva dos Santos, Trabalhador Braçal, Rg. 

30.697.312-1, faltou ao serviço no período de 

15 de abril a 30 de novembro de 2020, e 17 de 

fevereiro de 2021, meio período, 18 de fevereiro 

de 2021, 01, 09 e 18 de março de 2021, 08 de 

abril de 2021, meio período, 09 de abril de 2021 

e de 12 a 14 de abril de 2021, sem justificativa;  

    

RESOLVE: 

 

Art. 1.º: Designar o funcionário, Ronaldo Cesar 

Goes de Lima, RG 41.953.966-9, para, como 

sindicante, apurar os presentes fatos. 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 27 de abril de 2021. 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

CARLA MARIA SOTOCORNO BOSISIO 

Secretário Municipal 

(Substituindo) 

 

 

 

PORTARIA N.º 242/2021  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 

da outras providencias.” 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, 

usando das suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao 

servidor, Mauricio da Silva, RG: 26.385.012-2, 

Motorista, referente ao período aquisitivo de 

2020/2021, com gozo no período de 19 de maio 

a 17 de junho de 2021, 30 dias. 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Anhumas, 27 de abril de 2021. 

ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 

 

CARLA MARIA SOTOCORNO BOSISIO 

Secretário Municipal 

(Substituindo) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa 

especializada no fornecimento e suporte técnico 

de acesso à internet e endereços em servidor de 

email para atendimento dos Setores 

Administrativos do Município de Anhumas. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas  

 

Contratada: ICENET 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

 

Modalidade: Pregão Presencial 11/2021. 

 

Valor: R$ 24.576,00  

 

Vigência: 12 (doze meses) 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 28 de 

abril de 2021.  

 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Processo nº. 28/2021 -. 

Dispensa nº. 08/2021 -. 

 

RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, declarando DISPENSÁVEL 

a licitação, com fulcro no artigo 24, inciso IV do 

diploma legal invocado, bem como, no artigo 4° da 

lei federal 13.979/2020, à proponente “MAMED 

COMERCIAL LTDA EPP” pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ 21.608.296/0001-

06, com sede na Rua Antarctica, n° 163, Jardim 

Vitória, na cidade de Marília/SP, para a aquisição 

emergencial de um Auto Clave Horizontal com 

capacidade para 42 litros, para atender as 

necessidades do Departamento de Saúde 

Municipal, em ações de contenção do novo 

coronavírus (COVID-19) a despeito da Lei 

Federal 13.979/2020, tendo como pagamento o 

montante total de R$ 17.330,00 (dezessete mil, 

trezentos e trinta reais) incluindo todos os 

encargos tributários e despesas. 

 

Cumpra-se. Formalize-se e publique-se. 

Anhumas, 27 de abril de 2021. 

 

 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
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